
FRE FEITU RA MTJNICIPAL DE
ÇAPELA mü ALTO ALEGRE'BAH'IA

(IoNTRATO N"XX/20XX

Pelo presente Tenno de Contrato, regido pelar L,ei Federal
n.o 14.133121 e alterações posteriores, que 

, 
entre si

celebrarn a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa .jurídica de

direito público intenro, CNPJ sob o no ll .286.39310001-
68, con'l sede à Rua [-omanto Jur-rior, no 230 Bairro:
Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, rreste ato
representado pela, Sr.o Kércia Alvares Nascimento,
Gestora do Fundo Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE. e, do outro, a empresa

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo nu

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX,
representado pelo Sr. XXXXXX. inscrito rto CPF no

XXXXX, clenom inanclo-se a partir cie agora

CONT'RA'T'ADO. Resolvem Íirmar o presente '['ermo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação no

X»íXXXX, regiclo no qlre couber pela L,ci frcderal no

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

corrdições abaixo estabelecidas:

CLÁUSUI,A PRIMEIRA - DO OBJETO

ConstitLri o obieto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, confonne disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação nn XXX/20XX, autoriz.açã.o contida nos Processo Administrativo de n"

XXX/2OXX, que indepenclente cle transcrição integram o presente coutrato, e Anexo Unico deste

i n strurnerrto contratua L

ct-Áusur,A sEGur\DA - nriGtME DE ExECUÇÃO

O presente contrato terá reginre de execução do tipo parcelado, conforme necessidade do uso do

serviço.

CLÁUS[.][,A TIiITCEIITA - DO INISTRUMENTO VINCULATOruO

O presente contrato está vinculaclo ao Processo Adrninistrativo rro XXX/20XX. l)ispensa de

Licitaçào n" XXX/20XX. e proposta cornercial apresentacla pela CONTRATADA, que
i ndependente de trarrscrição i ntegrarl este instrumento conlratual.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E CONDIÇOES DB PAGAMENTO.

Pela perfbira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instruunento. a CON'IRATAN'|E pagará à CONI'RATADA o valor de R$
XX.XXX,XX (XXXXXXX) nrensal.'l-endo conro vzrlor Globai do reÍ'erido contrato. o valor de
l{$ XX.XxX.Xx 1 XX)(XXXX )

Purúgrufb Primeiro; A CON'I'RATADA emitirá e apreserrtaráNota Fiscal/l--atura de acordo com
os serviços prestaclos. clevenclo a nresrna ser devolvida à CONTRATADA, ern caso cle erro.
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Purúgrt(it Segunilo.' O pa*arlento fica condicionado à cornprovação de c1r-re a CIONTRATADA
encontrer-se adinrplente conl lr regularidade Í'iscal, devendo ser comprovada nrediante:

a) C-ertidão L'oniunta dc Debitos relativos aos 'fributos Federais e á Divida Ativa da União,
expeclida pela Secretaria cla lleceita lrederal (Lei Fecleral no 8.212191 e 14.333121).

b) C'ertiflcaclo cle l{egLrlaritlade c1o FG-l'S, fornecido pela Caixa Econônrica Fecleral, dentro d«'r

seu prazo cle validade (l-ei Federal no 8.036/1990 e 14.333121):
c) Clertidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.33312t),
d) Certidão Negativa de clebitos, emitida peler Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitarrte, olr outro docurnento que o substitLra legalrnente.
e) Certidão Negativa cle Dcbito para corn a Fazenda Murricipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo cle validade;

cLÁusuLA QrlrfrtrA - Do IIEAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - lndice cle Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do ternro de Rea.iuste. clbservado o transcurso de I (urn) ano entre a data de assinatura do

contrato e do perliclo pleiteado.

Purúgrofb Prinrciro: Deverá a CONI'RATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar T'errno de Rezrjuste Colrtratual deÍinindo o percentual de reajuste e novo valor do cotttrato.
cm períoclo rnáxinrt-r de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

cLÁusuLA suxrA - RETENÇÀo rnmurÁRlA

Sobre o valor da Presterção de serviços/produtos Íbrnecidos obieto deste contrato, o

C--ONTRA'|ANTE cleverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confonne percentuais
estabelecidos no anexo Ida InstrLrçzio Normativa RIrB no 1234, de ll de Janeiro de 20ll e Decreto
Mtrrricipal no 084 tle24 de.lulho de2023, sob pena de f-icar configurada renúrncia de receita nos

tenlos da [,ei Conrplerrentar I 01100.

ParágraÍb Primciro - A CONTII.ATADA cleverá destacar na Nota Fiscal o percerrttral e valor do
lrrrposto de Rerrda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

soÍ}er rete nção con l'orr n e a p rr raçiio realizada pe la CON TRATANTE.
Parágrafo Seguntlo - Caso a CIONTRA'-|ADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
cleverá encarninhar etr conjurrto corn aNota F-iscal errritida as declarações corrstantes nos anexos I.
ll otr Ill do Decreto Municipal n'08412023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional , para fins de

conrprovação da I senção preterrdida."

CLAUSULA SEI'IVIA - DA ENTREGA DOS IT'ENS

4.1 - Os iterrs cleverão ser entregues enr conforrnidade corr as condições contidas no Processo
Adm. n" 01712025 e proposta cornercial apresentada pela CONTRA'|ADA, que originou este

contretto.

4.2 - Os ltens ser'ão cntregucs no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável clesigrraciti pela uniclacle administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
proceder'á à conl'er'ência inrecliata .lo rnaterial.

Parágrafo Primeiro __ O rcrcetrinrcntrl clo objeto aqui registrado so se darir apos adotados, pelo
Mutticípio, todos os procedirnentos previstos noart. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133 2lt.
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ÜAPELA NO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.3 - Em caso de divergência enlre a OF'e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivatnente
entregues, o Irornecedor seni notificaclo para retirá-los imecliatamertte, pÉu'tt adoção das

prov idêrrcias cabír,ei s.

4.4 - O prazo para cntrcgn do item será inrediato, contados a partir da assirratrrra clo termo cle

c0ntrat().
4.5 - O ;:razo estabclccic'lo no itenr 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitaclo pelo Fornecedor e

des<Je qLre ocorra nrotivo.justiflcacJo, comprovado e aceito pela Adntinistração.

CLÁUSULA oITAVA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decon'entes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o amerrtária Anual

CI-ÁIISULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Pala este contrato não foranr exigidas garantias.

CLÁUSULA DIiCIMA _ OI]RIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação tla COIT{TRATANTE:
a) Prestar as irrformações e os esclarecirnerrtos que venharn a ser solicitados pelo contratado;
t',) Designar Servidclr responsável pelo recebimento e conf-erência do ob.jeto deste instrumento;
c) Etetuar os pagamentos confbrme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação cla COIYIRATADA:
a) I{esponder cnr relaçãc' aos seus ernpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução dcl obieto. tais conro: salários. segLlros de aciclerrtes, taxas, irnpostos, contribuição de
vales-refeições. vales-transp«rrtes e outras exigêrrcias Ílscais, sociais e trzrbalhistas;

b) Resprlnder pt)r' quaisqr"rer danos causados diretamente à adrn irristração oLl a terceiros.
decorrentes dc sLra cLrlpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comruticar i\ contratantc, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclerrecinrentos qLre.julgar necessários para a boa execução clo contrerto:

d) E,rnitir todas as Notas Fiscais e/ou docurnentos exigidos pela legislação vigente.
e) Cotnprottretet'-se a atencler conr presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega cJo tnaterial. proviclenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 [:ntregar os [Jens/Serviços conlcrrrne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CON II{AI-AN I'E.
g) 1) a obrigação clo contrataclo cle manter, durarrte toda a execução clo contrato, etr

cornpatibiliclacle corn as obrigações por ele assumidas, todas as conclições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação clireta;

CLÁUSULA DIICIMA PRTMEIRA. DA ALTBRAÇÃo

Lr.ste Contrato poclerii ser rloclillsaclo ltos segltintes terrnos:

I - Unilateralnlcnte, a critério tln Administração:

a) Quando necessár'ia mocliflcação no projeto oLr clas especificações do obieto. por motivo
clev idamente .f ustil rcado:
b) Para rnrrdiÍlcaçãcl clo valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
corttratual ate tl liritite [)el'lliticlo por lei.

}.ONTE DE
RECURSOS

oRGÃO/UNIDAT)ri I pnO,lnt'0/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA



FREFEITU RA h,IUNICIFAL DE
TAPETA DO AITO ATEGRE . BAHIA

lI - Por acordo, «luando:

a) Qrrando conveniente a substituição da garantia de execução:
b) Necesstiria a nrodificação de regirle ou rrrodo de execução. por verificação da

inadeqr-ração clas corrdições originárias;
c) Necessiiria a rnocliÍicação da fonna cle pagantento, por rnotivos relevantes e

supcrveriic:rrtes. nrantic'lo o valcir inicial;
tl) para restabelecer o ec;r"rilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ent caso de força
rnaior, ciiso fbrtuito oLr fàto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsír,eis de corrsequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal
conlo pactuaclo. respeitaclA, ern qualcluer caso, a repartição ob.jetiva de risco estabelecida no

c()lrtrato;

kmigrulit Primcint: A Contl'atacla obriga-se a aceitar, nas rresmas condições deste contrato, os

acréscinrr)s oLr supressr)es efetuadas até lirnite de25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Corttrato.
Purágrufit Segundo: A CONTITATANTE responderá a CONTRAT'ADA enr prazo máximo de 20

ciias, prorrogáveis lror igual per'íoclo. os pedidos de reestabelecimertto do eqLrilíbrio ecottômioo-
firranceiro clo contrato.

CLÁTJSI.]LA DíIcIma SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-h a rescisão de pleno clireito deste Contrato, independentemertte de notificação judicial ou

extrajtrdicial, nas hipoteses previstas no aft. 131 da lei 14.133121, sem preiuízos das sanções

aplicáveis.

Purdgru/b Primeiro: Ocorrerrdo a rescisão sem que haja culpa da CONTITA'|ADA, será esta

ressarcida dos pre.iuízos regularrnente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execrrção clo Contrato até a sLrÍl rescisão.
Purúgrulit SeS4utttlo: Os cast-is cie rescisão contratual serão formalmente rnotivados, assegurando-se
à CON IItA'I'ADA o clireito à previa e arnpla deÍ'esa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIITA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA"I ADO. por rlotivo de f,orça rnaior, fic1ue temporariamente irnpedido de cumprir.
total oir parcialrrente, els suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnente à flscalização,
ainda clue verbalrrrt:nte. ratiticanclo por escrito.

§ l".Na ocorrência de rnotivo de lbrça rnaior, cl contrato será suspenso encluanto perdurarem os

seus efeitos. poderrdo qualquer das partes propor o destrato, Ílcando o CIONT'RA'IANTE obrigado
ao pagarnertto cla inr;rortância correspondente ao r,'alor dos serviços já execr-rtados.

§ 2". O CIONTRA-I'AN'I'E e o CONTRAT'ADO não responderão entre si por atraso decorrente de
fclrça nra ior.

cLÁusuLA DEcTMA euAnl'A - DAS rENALIDADIs

A inexecução, parcial ou total. cle qualquer das cláusulas contidas ncl contrato, sujeitará a pafte a
CIONI'RA'I'ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a previa e ampla
det'esa enr processo aclnr inistrativo.

§1"- A ntulla serri gracluada cle acurclo corl a gravidade da infiação nos seguintes Iinrites;



P.HHÊHITU ffiA rulUltllt[PAL DÉ
f;ÀPHLA ffiO ALTO ALEGRH . BAHIÂ

I. 0.5 o,,í,1Cinco clecilnos por cento), ao clia, até o trigésirno dia de atraso, scibre o valor da

parte rlo serviço ttão realizadct
II. 0,7 (Setc clócimos por cento). sobre o valor da parte do serviço trão realizado, por cada

dia subsecluente ao trigésimo.

§2"- A admirristraçrio se reserva ao direito cle descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor cle clualquer rlultil porventura imposta enr virtr"rde clo descurnprimento das condições ora
estipulaclas;

§3o- As rnultas prei,istas nesta clausula não tem çaráler compellsatorio e o seLl pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO. cla responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fonna
cunrrrlativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infiações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUII{'TA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e sLlas alterações
posteriores. constituirrclo ato.itrrídico perfeito e conferindo às partes signatárias de c'lireito adqr"rirido.

CLÁUSULA DÍICII\{A SEXTA . DA VIGÊNCTA

0 presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, conl término ern XX/XX/XXXX.
poderrclo ter seu prazo prorrouado de acclrdo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

a lteraçõc's posteri o res.

CLÁT]SLILA DTiCIMA SIi'IINIA - FISCAL DO CONTRATO

F ica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, corn o objetivo de

acompanhtrr, inspecionar, encamirrlrar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

trcorclo corr a [.ei no 14.133121 .

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Irica eleito o Íbro clo MLrnicípio cle Capela cio Alto Alegre, enl detrirnento cle qualquer outro por
rnais privilegiado clLre seia. para clirirlir quzrisquer dúrvidas relativas ao preserrte Contrato.
Assirn. por estarern .lustas e acertadas, subscrevern as partes o presente 'fermo de flontrato, em 2

(duas) vias de igual teor e fbrnrer, clando-o corno bom e valioso, na preserrça de duas testemunhas.

Capela clo Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

KIiRC IA ALVARI'S I{ASCTN{ENTO
Sec. Municipal de Saúde

CONTRATANTE,

x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
l{t:p. Sr. xxxxxxxx)ixxxxxxxxx

CONl'RA1'A DT)

'festerr 
urrhas

Nolle
CPIT:

Norne:
CP}T;
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§É YÍÍ*ffi§ & XW§rtuü§ pâRh g&fr, vvÍy"T.?e&a b4&,

pÊsc§§§âxl*Hâ â:1#í&{ãirÍcã, Dw rrr}tE§ w&r.ü§ v*,

ütx§ âfHH§§ ]ts lr§ttr§§I§âp§§ a0 mÍHp#
rÍtÍt{f crv§§, *w sât}pg §8 w*§Í,e, no nx*ra
&Í*g,gxe. §Bcessr§§§e n§ üts§e&vâ§cr"k §o
DEIÍ§R üãR&& b§ LICTTâft" " EXâÍ,T§E Nüg
BEürlr§rsü§ r§n§f*r§ m M&§ERrÀr§ §o
p&scE§§o. rH§tra§Çâ# sr{w§§§uÂr " §§?I.r§§
v*r*lxc* rKsr.[Iffiws§-. ír§,,gJrw üs w,yÉx*tícr.h,.
p§§gur§â, *& px§Çsg . §Ag.rr"rreçáo »h"
toH?Rafi&§&. BOmçâ* oRÇeMeuránrn " &H:Ér,rsE
D§ &r§co§ . ldxtfiITe coN?nâ.ffi§e§" " ?eyÍ.tr.ceÇfuo .

§ü&rrceÇáü . §ucEsrÔss n§ erKrl{*niâtrY{ã§T0.

r §u§§s§§ úo âê0R§ãn0

sê dé F **s*o &drninistrativo autuado sob Õ no.

0fi? l2A?5, referente à Díspensa de LicitaÇâs no . Ü4*/ ?0?3,

ínstaurado pela Prefeítura Municipal de Capela do â,lto Jllegre,

Estado da Êahia, csm s Õbletivo de ceintratar srnpresâ pâre

fornecimento Ê insu$tc)§ pere ser utilieado n prCIcesaedora

automática de filmes Raiüs *X que atende ãs necessidad*s do

Fundo Municipal de §aúde de Capela do Alto Aleqre*BÂ € valor
global de RS 2S-3tr2,80 {vinte e *ito nnil tresentcs a doae

reais e *itenta c*nta.vos )

Praç Joaquim Machadç, lfü - Centro * Fone/fax: (**7§) 3§9ü-222?J2??3- üÉF 4"4S45-0ü0
Capela do ldt* Alegre **ahia * ÇF{pJ 13.S$7"111/0001

p r *t *llur aúr, wplaiffiy ah*$ . cs m
-%urznmn$oiom

o^B/fu uY§.#:,no

*. RH *W fi, ütJtr.IfrT.Ç, ô



?ftxrxff uRÂ *&u*{*Çtv *L *w,
*h?*L§,** *tr* ALEGRE -*h*4:h

2 * A rüntrâtaçãc dÍreta f oi fund.empntada nü artigo 75. inciso
I I, da Lei Federal §ü . :" 4 . 13 3, de :. o de abril de 7AZL {Nova

Lei d,e l,icit,aÇ*es e Contratos Administrativos ] , atua I i zado

atravês do Decreto §ederal n' 12"3{3, de 2ü24, gue autoriza a

dispensa de licitaçãer para contsataçâo gue envolva valores
inferiores ê R$ 63, ,725, 59 (s*ssenta ê dqris mil setecentos e

vinte e cineo reais ê cinguenta ê aüvê centavo§) r ne casCI de

serviÇos

3. 0 proÇes§{) foâ ff}tl}âdtl enr 27 de rnaÍo ** 2025 e instruido
seguintes docur*entcs prí*c,Ípaie :cQm $§

Oocnmsntna ds $argn1i.rary&c d* Daxxrtúx {Sm} : Àpr*Bêntadoe

Fund* Municipal de §ade -de Cap*14 dç .§1âo -&legre,

docurmentos d*ta}-ham a j us tLficabiva informandc

essÊncialidade peÍô os serviços de diagn*st.iros por iraagem do

Fundo Municipal d §aude de Capela de .ê,l"to Àlegr e-BA,

ressaltando a ,xatutrê u & csnt'inua ê essencial dos serviços de

diagnostÍco pcr knagem realira:dôs nâ unidade de saúde,

evidenciando '*§e â ' l.n$isprnibílidade desses insumos

compromet,eria diretamente ê continuidade dos atendimento§,

impactando negatlvarrente â assistêncÍa prestada à populaÇãô.

&Etudo Tácnico Prel,iminar {ESP} : ü §fp def ine e especí f tca âs

nscessidades e requisitos, reforçando & Índispensabilidade dos

rsateriai s para f ortalecer a capacidade d.iagnÔstica e garanti r
a continuidades e quâlidade dos serviços de raict-X, consta um

levantamentü de mêrcado e epsêsenta umâ" única soluÇâo, cÕm<>

adequada, ef iciente ê nêtêssária pera ásseqrurâr a cont j-nuidade

ê guatidade dôs *erviços ,Ce radiologia , a. solução identif icada

ê ãnalisada ccmo â rnais adeguada foi & aquisiÇãa dos materiais

pelo
Tai s

â

Praça Joaquirn Machada, 170 * tentro -FaneÍÍax: (**75) 3*9ü-222?.12221 * Ç§ry §q:$4§-üüü
ü*rrltadç Àlto §esre * &ahia *'§NpJ 1&"&sT .1{ 116*ü1-*{lryry99 CÀrÍ'AHq'üÀ§lwA

prefaliura§*capelcffiyafrü§.§ür,r. oABlE\§ l§Ptq
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TKEYE|?[ nA *âUffi |fr XrAL *tr,
üA?EL* W* AL"ü eLn#,ft§ .*h*âth,

através de etestadüs , *. indicãÇâo

e a. est vmativa d* \reLçY da

ê insumos, rêssaltando â irnportâncj-a da pâdronização e do

forn*çimento r*§iuler pâra evitar ànt,errupÇôes nos atendimento§

e reduzir retrabalhos r êstimâ CI ci.rsto total da cont,râtaçâo em

R$ 29.035, 00 com base no ultirno prÕcessô rêalizado pelo §''undei

t{unicipal de Saúde " Fsr fimn s E?S dac}arou â viabilidade e

neÇc§sidade da contrataç&co afirmandc que & xelação custo-
benef icio ê f avorável e quê ss sê$êisit,os rêlevantes parô â

contrataÇ&o foram âd* Ia§ nte Lenantâdôs e anaU-sados,

incluindo o tettpr espêrâdÕ pârâ gue solução este j e

di sponi ve J-

tsrmo dâ &eferência {f§} : §stabelece 0 obJeto detalhado, â

fur:darnentaÇâü da sontrâ.taçâo r ü regime de exêcuçâü indiretâ | ü

pr&sü de vàgôac a contratuaL de 31lLA/â035r os requisit,os da

contratação r ês obriçações d* t*:ntrôtêntê e da Contratada, ô§

reguisitos de habilitaçâo jurÍdica, fiecalr êconôrnicÕ*

f j-nanceira tê ica, exigindo, p&re ,s gualif icaçâo têcnica,
romprCIvaçâo de, *pti,,Cão parâ desemp*nho de atividade pertinenta
e cornpativel
orÇâmentária

ratificanda

da dotaÇâo

contrataçâo,
ü mr:ntante de W"ç ?,* ,33-2 , *,* .

Peequi"ua de Preça*: Comprovada pela salicitaçáo de cotação,

três empresâs da r&mo e pelas prüpostas fcrmalmente

apresentadas pelas esrprÉsâ§ &h§I& l{§DfffL §@I&§âDE COMERCL?§'

&I§& ttí§, r E§C §&§ ã H'(L §Qt rpelif§§l§ús ldE§IC§§ LT*;[*M§.

§osumentos de gâbiLitaçâo d* Bryraac §Itr ÊQIII§*brElI?ü§ !-rEBIf;Og

frT»It-Ug: Campreendendo C*rnprovanLe de InscriÇão nú CtipJ,

Certidão lilegati:r-a de D+âhitos relativos âo§ ?rihuLos Fcderais e

à Divida âtiva da Unj-ão, Certidâ* t{egativa de Dáhitos

?raçs Joaquim Machado, 1Iü - Centra * Fonelfax: (*Y§) 3690-2â22t?J21 * CrP 44fl
tapela do Alto Alegre * &a*ia - ühlpJ 13"&97.111100Ü1
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Tributá rios §staduais da âahia, Certif icado de Kegular j-dade do

§'üT§ CRX', Çertidáo N*gativa de üebitos Trabalhr s Las ,

Certidão Negativa de Dêbitos Municipais da Prefeitura de taurs
de Freitas /B,§,, §edc da ernpr&§&, ê Cert idáo Estadua 1 de

Concordata, Falência, §.ecuperaçâ* Judie ial e §xtraj udicial- dc:

?,lBÀ, DÕcumento ds iCentificaçâo (Rfi), Docuraentqr de alteração
contratual. A1vará de F nçáonamerrtÕ, .§testado d.e Capacidade

Tácníca,

Atae }tdxinistrstí*?r : De spacho de Abertura do P roces § o

AdmÍnistrativo i SÕltcttaç&o de indicaçâo de dotação

orÇamentária; üerlaraçâo de exíst.&ncÍa de dotação ÕrÇamêntária

ê adeguaÇão fínanseirat â sinada pelo S*cret&rj.o de §'inanças e
: ' ' ícativa ,,da Di*pensa e da âscolhapelo Contrç:le ãntêrn§; üuetif

do Fornecedor pela Aqent* d* CantrataÇâc:; §ncarniniranrento parâ

anáIise juridíca; Minuta do t*ntratoi

4. Apos a instruçâcl processual,

esta Frocuradoxia Municip*l pâí
jurídico âcerca da regulartdaú*
l icit aÇáü .

0§ autos f* r&B escaminhados â

a análiee e emissão de parecer

do procedtnnento de di spens a de

E Õ relatórío. Psrs**se à an*â}ise.

rr nâ c,aü{rE§É§*Í}, §â F§üÇ[rH"*D*IrÍâ §§nnÍ, §0 ]üfJ],IrciPão

6. A çlecisão sobre ccn*ultas está inserida entre â§

atribuiçõe* dessa Prccuradoria Municipal t Çonformê

dispositivos legais ê norrnativos vigentes que dispÕem sobre â

Estruturô À&ffi"nistrativa do munie Ípio d* Capela do Alto
Âlegre, Bahia,

'r7ü * Centra - Fondfax: (n"7§) 3§90-2â2XruX * CEP 4l;645-§üü
Capela do Âlta Alegre - Bah*a * CNPJ 13"897.1 1110ffi1-§§J[nlCA&00ffmgçpÀstty4

pr*fxitur.adecapeta@yahoo.Êsm o.+ai$ rur2ffi7a

Praça Joaquim
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7 , Iniciakaente, cusrprs resnaltax quê ü presente per*cer
j uridico é meram*nte opÍnativoÍ cürÍ! ç fito de oriestar &s

autoridades campetentes na rêsoluçâo de guestôes postas em

análise de ac*rd* csm ê documentaçã* epresêntada, náo seridc,

portanto, vinculativo â decisâo da autoridade competente que

poderá cptar pelo acolhimento das pre.sentes rarÕes ou nâo.
l

8. 0 procedimento licitatôrio d-asti-na=se a garantir a

obs ervância do prâacípiÕ cei'nstitucional da, i§*nomÍa,
da prop**t.a ma"is vanta3r:§e üexe & s&mzn:strmçâc o a

do desenvolviment* n*cional, §ü*;t€rit'§,ve} e será prÕcêssada e

j ulgada em estrita ccnfnrmàdad* âorn os principio* bás icos da

legalidade, d&, impesxoalÍdade, da rnoxalÍdade,

publicidade, da probidade administrativa,

â eel*çâ<>

promeiçâo

da iguald*den da

da vinçulaçãa aú

cÕnvôcatçrr i* ,

reiatos.
do julgamento obj etirro Ê dos que

9. Assim, em '§e tratando das c*ntratações feit,as pelo Ent*
Público, deve-s e obserrrâr â impes §,*&ládxde, a ef iciênc j-a, ê

publicidade, a xsoraáídnde e a , le olidade, de fornna a se

rÊâliaar gualguer contrataçâ* *qil vj"st"a de se de*p*nder e
erário publica,, da fo::ma mais efieiente e que melhor at,enda o

interesse públicoo Ç que se cangubstancia n$ alcance da

proposta maÍs vantajssâ.

1ü. Em regraÍ a Constituiçâo Federal determinou no art . 31 ,

inciso XXI. Ç[ü§ &s obras, serviços, coÍnpra§ I alienaçÕes da

Adminis traçâo §rlblica devem ser precedi'dos por licitação r rornü

§* pode extrair da transcriçâo da redaçâ* do dispositivo or&

càtado r

inst rumentc:

thes são cor

Fraça Joaquim Machado, 170 * Centro * Fonelfux: {".75} 36S&222U2??1 - CfP 44645$00
CsFela do Alto ht*gr* * Eahia * CHPJ 13.&97.111/0001-qÍt

profefurad*capora@yahnü,csrl -- l,1ff-Tffi*Ít'-
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Art.37, (.".)
)t{I rÊssa}vados üs câsss espêsificados nâ

t*çíelâÇâo, ês obras; §srviço§, compras e

alienações serâo contrêtados mediante procêsso

de licitação publica que assegure iEualdade de

corrdiçÕes a todos os cCInsorre&t,Ês, cCIm

cláusulas que estabeleçam ohrigações de

pe.gâm§§.tü,

prüpüsta,
peffiftÍ t Lx,e"

rrlântidas ôs rCIndiÇÕes efetivas da

n$s terrnos da lei, CI qrlal sümentÊ

&§ *xigênc i a s de que L.:-f zc*çã c

tácnâ*a ê *ü$$Õmlee ÍndÍsp*'§âsá"v*ás à garantia
do curâprimeÍltÕ 'd,as obrigações ,

11 . Cont.uds, de

di spens ada

infer iore s

e st ipulado
"$00,00 (c

rxlos do art
inquenta

. ? 5, ixrc

a*orrÍo côm a Lçz rro* 14.133/2,Q23,, poderá ser

a licitação pâra agui*içôes gue envCIlvaar valores
a v mil seâi§ ) , c*nforrne CI

isc ff, da mêsma Lei de

Licitações.

13 . §o presen,t& Çaso í â jurtif ÍeatÍva epresentada parâ &

contratação direta da emprêse ry{ §€lr[§,*ü{&!{1[ü§ H§§§COS rrS§J[,

viaa fornecÍmento da f iímes e insurnqle para ser utili aado na

prscessadora autornática de fíàm*g Raà<: Xü ê*J atende as

necessidades do I'undo lt{uni*ipâ} de §aúde de Capela do Àlto
Alegre-8"â ê justifiçador r*sseltando & natureza continua e

êssenÇiâ} dos *erviços de diagnóstico por imagem realizados na

unidade de saúde, evidênciando gue â indisponibi.liciade desses

insurnÕs cr:rnprômeteria diretamenLe a cÕnt inu j-dade dos

atendimentos, 3:npactando negativarnente â âssistência prestada

à populaçâol

PraÇaJoaq*im*ffi 
;li;,?..ffi ;.r:x§#$l?ffiãfffi !,ffi;-ff ,P4464§-000

rrsf**íurxd*eapsle@y*hoo.ço$r 
*'@;**
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3" Portanto, CIs critérios o requisit,oe legais a ssreün

preenchidos pâra amcrldar o câso csncret* à hipátese permissiva

exc*pcianal são üs seguinCes, Frsvistns na supramencionada

lei:
Art, ?5. É di-spensá,vel â licitaç&o:
{. ".}
I I pare çünE.y,ataç&* qu* efi\íalv a vaL*y*&

inferiores a R$ S0'.000n00 {cinquerLta mil
rsais } , rrü üâss de or*tros servi Ços e cÇmpra§ ;

14. Cansiderando r a.Lnúa, {§s ü ü*crst"* 13. -343 atualieou CI§

valores estabelecideis peLa Leá §* L4.733 l27, modiftçandr. *
valor previstCI no .ârt. 15, inciso II paÍa R$ (,2.'t?5,59

i sessenta e dois mil setefrentos e vinte e cínco reais e

*inguenta ê rrÕve centavos ) .

15. Ào verificar {}s dad*s açimâ, tonand"o por base o va}or
rtame n infere*âê quÊ o rafenidxr rralor da RSestimado parâ o

28.3L2,8A {vinte ê oito nil trezenüos G d,oze resie ê oitenta
cent*voa) sê enguadra Lwqx},xzente na disp*nsa d* licitaçâo. Nâo

hravendo, portanto, óbices j urÍdi*oa qua:rto a estes aspectos,

send.o que , contudo, rec$menda a j untada da cotaçêo de preÇüs

que ü$rÍrprôve§I o au,ferÍntent* do preço esti;rtadü, süb pena de

prejudicar ê contrataçáo.

ce

L6. Instruindo ü aludido prscêssú

cünsiqrnada â dotaçâo orÇamentária pâra

adrn:LnÍstrativo
& cqlntrataçâo.

consta

L7 . For suÊ

ItâD üÕnstô

trezentos e

vez. verÍfica*se quê $ orÇâ.í&entor osiunda de f8§
no v*l,ar tqrüal R§ âS.38S.32 (vinte e nCIve mil
oitenta e seis reais e trinta e dois centavos ) r

Praça Joaquirn Machado , 17ü - üentro * F*ne{tax: ("*7§} 3*gü-2??:U722,1 *
Capeta do AIto Alegre * 6ahia * ChlpJ 13.897.1 1 1/ü0CI1-

pr*fe ltu rad eeapelaffiya hos. êom Ne
st],yh
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correspondentê â pre,§tação do serviço, sendo gue B*§Iâ EÍEDICã

of erec*u proposta no valor tctal R* AP . 121 , §{ (vinte ê nô\rê

nil cçrltei e vínte s u& reaie 6 ui.r*guenta s guatro centavoa) er

pür f im, & emprêsâ Rffi EQITIPÀ}{E}I§O§ H§§IC0§ ccnsta no val,ar

total R$ 28.3Í"â188 (vinte e oito rcil trezentos e doze mil e

oi-tenta centavçrs ) pare â aquisiçáo dos nrresmos servi-ços,

evid*nciando-§er ãssim, ê *çoncrn:ici,dade da contratação .

l" * . §ntretanto,
verifígue se o§

0s mesmos.

recü'ffLenda Eu§ & comis sâo

servÍç*s c*ntidas nâs propostas
de Licitaçâo

foraecidas sâo

lS. Junto â

na descriçâ
nâ prQva re

* {}lÇ

oda
qrular

araento, taxrbám tonsta cÇmprovação da atividade
objeto e, no que tange a regul*ridade fiscal,
idade parâ {:om. & Farenda EstaduaJ-, t"lunicipal *
r constam cextâdÕes que demonstram aFederal. Ainda

regrular j-dade relativa a inexistência de débitos inadimplid*s
perante â Jusúâêa do Trabalho, no entanto, não ccnsta Decretc

municipal que designa a agentq de *ontrataçâ* * â çomissão de

contrataÇão, devendo, promover â juntada,

? ü . O preÇô *ncontrâ*§ € j us ti f icado diante dos docr:mentos

j untados gue compravêrll â ecCI:lümicidade da cont"rataçâo ê, por

outro lado, o setÕr de Contabilidade informa ê existência de

rscussos arÇâ§l*nti*rÍos pârâ â§*âqur&r ü pegâmânto dos bens â

serem adguiridos.

2L. üutr*ssim, há & exigância de d**umentos ô sêrêm

asresentados para a reaSização de contrataÇÕes di-retas,
conforme deteffin:lna o art. 72 da tei no. 14.13312ü21, Àssi-m

vej ams§ :

?raça Joaquim Macttado, 17ü * C*ntro * Fone&x: (**75) 369*-X22?,132?1* ü§f 44ô4§-*00
Capela do Alto Alegre * Bahia - CNPJ 1 3.897.1 1 1100S1Sry ilü$00 CÂtTÂl{tDAtltVÀ

prat*lturaüuwrrrlaffiahrl§.§sm oABeNe Z*zlq
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&rt. 13.. O procêssCI da contretação diretê, que

cümpreendê os üasôs de inexigibilidade e de

d:Lspensa de 1ícitaÇã§, deverá ser instruidc>

cÕm o§ §eguinte§ do*umentü§;

I docur*ent.o de f ormali zação de demanda ê, se

for o caso, estudo técnico preliminar, ânálise
de riscs§, termo de ref*rênci&, prCIjÊto básLcr:

I estimat.iva d* despe§,âr que deve rá
nô art.

§er

23c#.lrulada n& faxr*a eCItahelecida

d.esta Lei;
pârêcer jurídico e parecerês técnicos,

f or Õ saso o e[ê desronstrem o atendimento

d*s x*qztxs zt ** *ruLqld** ;

IV dernonstraÇãô da compatibiliciacie
previsâc d,* retu.rsdls ürÇem*ntá ríçs*

c*mpr*nris so & **r. a*sur§,ád*;

É tomprôvâÇâCI tde' gue o contrâtadc preenche

requisitos de habilitação Ê gualificação
míni.ma necessária;
VI rax'&c: da ee,etl]-},ra de e$ntrâtade>;

j r:sti f içativa de preÇü;

ãst.orieação da autoridad* c*mpet ente .

ZZ. Vê-se, assim, qus ê Lei nâ L4.L33/2ü2L estabelece, 8ÍTl seu

artigo 77, CIs Êêguisitos minimos parâ a instruÇâo do processü

de c*ntratâÇão diretar Gs quaie pâssâmôs a anaLisar:

Doctxsento de Forns]. Lzaçâo da §arunnda {§§'§} */ au Eetudo tácnico
ProlàmiÍxar {ETP}: 0 processs foi instruído cosr DFD especÍficos
do fundo demandant* § um §TP r$&§olidado . ü D§'ü j ustif á';a

1:I
§*

da

CÕM Ô

IVTI

Fraça Joaquim &dachado, 17ü * Cen8o * Fane&x: {*"75} 3S90-2222{2221* tfP 44645-§ü0 r
t*peta ds Altü ht*gr* * *alüa* üt{PJ 13.8§?"1 1 1/0*01 -gdU[ n[Âft?0CÁfru[0&§,ffÂ
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adequadamente â necessidade da contrataçã<1, detalhanrio o§

material nece*sárioo aponta pârâ a "Aquíriçâo de Matexial pâre

Raio X" com prioridad.e mêciia. As especificações detalhadan dos

itens, discriminadas nâs páginas 2 ê 3 do processon incluem;
13 caixas de MED§CAÍ- X*RAY FILH §tlpER HR-U 1SX2 4CM , 12 caixas
de §,1§DICAL X-RÀY f ILM SUP§R llR-U 24X30CM, 13 caixas de METICAL

X*R.&Y §'ILM §UP§R HR*U 3 üX4 CICm, 1Ü *aixas de M§[]ICÀ.I, X-R.âY S'IL]4

§UPER HR-U 35X35Êü r l"Ü c&txâs de M§nIÇe& X*§&Y fItM SíJPER HR-U

35X43CM, 7 gatÕes de REVELADOR E F.EFORÇA,DOR RAICI-X êU?O},,IÂ?IC*

38 tT§ * 7 galões de rIXÀsOfi, § R§F-üfi,ÇenOB §&I**x âUT*MATICCI 38

tTS, todos do fabrieânte rü\ÍIr' ILM. §ssa . lista ref LeLe â

espesificidade e a indispens&b,iLÍdade dos materiais pâra c

correto fun*ionamenta do equipamento de Raios-X existente na

unid.ade, sendo â sôstratação tJÍBa medid.a indispeasável para a

manutençâo da;§' atividad.es âssistenciais 'de*te un"idade de

saude . 0 §TP, por sua vaz I aprofunda â justif:-cativa,
centrataÇão é imprescj-ndivel püx se tratâ]:

rtáveis e de us$ eontínuo' par& os quais nã*

há alternativa,viável de reutilieaçâo ou substituição, O

atinhamento enir-e ê contrataç&c s ü ptaneJarnento orÇârnentaric:

f oi igualmente ve r i f icad* r ss§l & demanda sendo cüns iderada

integralmente alinhada eom as disposiçÕes estabelecidas na Lei
Orçamentària ^ânual {tOA,) e na , Lsà de Bi ret,ri zes ürÇarnentárias
(L§O) do I'{unicitriÇ de Cape1a do âl-to Àlegre. A estimativa de

deraanda foi fundamentada êm dados de atendisnentos realizados
nÇs úttimos ânosn rIâ mádia n*ensa} de exâmes soliciLados e n&

e:{pectativa de retamada do serviço lçrcal, evidenciands um

planejemento prâspeetivo pare ô manutenç&* Cas atividades
assistenciais . À estimativa de custo total da cqlntratação, f o j"

referenciada no valor glcbal medis de R$ ?9 " 0 3* , üü í rri nte *

nüve mil B trinta ê cÍnc* reais ) , epurado t*m hase nü *ZLlffrt

enfati zando

de materiaic

Praça Jraquim Machadç, 17ü * Centrc * Fone/fax: ("*75) 3§9*-222A?J'21 * 6EP 4464$-püCI,.
Cap*la do Âlto Alegre * Bahia - thlPJ 13"S97.111/$0ü1-É4,[n[ÂfiD0Cqfrny{OnSliy4
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processs reâlj-zado pelo Fundo Municitral de §aúde, dernons trand.o

a busca pôr parâm*tros de mercado.

E*táuntiva ds §eeSrcaa & §eequiee de §reçor: 0 valor est.imado

da contrataÇão R$ ?8.3121 80 (Vinte e oÍt* mi} trezentas e d*ee

reais e oitenta centavos i foi obtÍdo mediante pesquisa de

preÇos j unto a três f orneçedorer da rffeo, conforme prÊconj- za o
da LeÍ no 14. I 33 /2ü21, paraa rt Ígo 23 , § I o , inciss T'í ,,

situaçÕes ôm qB* nâc saja viavel utitizar os denraàs

parâmetrÕs. A pesgriisa foi formatizada ê &§ propostas foram

anexadas â$s autcs, e endr a da empresã §.XL EQUI PAHBN?CI§

M§DICO§ L?nâ a de rnenor va lor g}ôbáL. A m*todologia adotada

pêrâ a estimativa de prêÇ*§ aparenta conform*dade legal.

ür*a vê z aneNada êô prCIcê s so pee qrrÍ-aa, ds

ctrrnprimento do art . 23, torilprÕvad"a e*tará
N* entanto, Ítêêca§ário 3urü§"fisar â

§)r&Ço atestando o

a co§Ipatibi lidade .

fornecedorea,
1{.133/2L.

,:§*Irform* preceitua s axt ,23,
uscelha desssa

§3on rv da Lei

Parecar ,íuri&Lco € Íácniêo: 0 artiga ? ?̂, inciso fV, exige

parecer jurídico * t&cnicon se f*r 0 câs§,. que demonstrem o

atendimento d.os requisitos exigid*s. pli&âês §Õ contém CI E?P

e o TRn que podern ser sdlnsàderadcls üs dücurnentc:s tácnicüs que

fundamentam a contrataçâo , O artigo 53, §4 " , da Lei n o

14 . J-3312*2L, estab*lece ê pbrigatariedade do controle prévío

de legalidad.e pÕr maio ds parefr*r juridicc n&§ contrataçÕes

diretas. Assim iurperioso {} presente parecêr juridico perâ fins
de anâliçe de legalidade, ês s*ncial pârâ a tornada de decisão

da autorÍdade competente pe3.a autorização e rat j-f icação da

diepensa.

Fraça Joaquim Machadn , 17A * Gentro * Fanelfax: {.*7§} }S§0-22â21?'221 * CãF 44§45-§00
Capela do Altc Hegre - Bahia * CNPJ 13.897 .11 1/0$01*s{1Unfnnm 

CAE1ÂHS$A51wAprefeituradccapeta@yahoo.ôsm -- 
ôÀúá[y:a.lr+
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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

§suonEtraçâo de Comtrr*t,ibílídada ôrçansntária I Foi j untada âÕs

âutos a declarâÇão do setor cornpetente ( Secretaria de t"inanças

e Controle Interno) atestando a existência de dotaçâo

ÕrÇêmêntária suficiente pâra cob.rir as despesas decorrentes da

contrataçâo e a cüírrpâtibilidade r§rn s Plano Plurianual (pPA} e

a Lei de Diretrizes ürçam*n§arias ILOO), conformc exigido pel<>

artigo 72, inciso ãV, da L*t trlo 14.133/2A21 (fl . 56) ,

Coryrovaçtu d*ru kqçirítoa de EâbÍ},itaçâo: O artigo 72, inciso
v, ex ige a comprovaçâo dE çtuê o csnt rat*dü p reen che t>s

requis itos de habilitação e gualif icaçâo rninima nêcessária .

Foram juntados os daesfiientos de habilitaçâo j uridica,
reqularidade físcal ( federal , estadual e municipat da sed,e da

êmpresâ) e trabalhi*tar ê qualificação esonômico-financeira

{Certidão Ne,qrativa de Falênc ialRecuperação .}udicia} ) da

empresa RXI, BOUI*&I{ENTO§ },IEDICOS LTDâ. AIêm d* r atestado de

capacidade técnica, gue comprovam a aptidão da empresa para

execut,ar ob j eto pertinent.e e compatíve1 .

RxEâo d,fi Escol,h* do Ct*nüratadq & .íuntifieativa do ?r*ça: b"

escolha da empresâ RxL tsQUIPAME§T0§ HEDICO§ LTDA foi
justificada pela . aEresenteÇôÕ da proposta de ffiener preÇo

Erloba1 {R$ ?S .312,80} entre &s três cstaçSes t:btidas, a que

atende ao critêrio de vantaj osidad* pâra a AdministraÇão. À

justificativa do preÇo está amparada pela pesguisa de mercado

r*alizada, Çuê, contudo, n§.el justàfÍca â escol-ha desse§

fornecedores ,

âutorização dâ tltrttrridade üomtrr*tsnts: O prCIcesso culmj-nará tom

â ratificação da dispens* de licítaÇão pelo Pre tss-t* Mun trzpaL

?raç Joaquim Machado, 1Vü - Senko -Fa**ítax: ("*75) 38gA-2224?,27,1
Capela da Alto Âlegre * *ahía * tf'{PJ 13,&97.1fU§AA

pr et *f tur ad*mçal a @ya hoo 
" 
Ê Õ nr
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? w"Yrgrc üftA MU*út*Jp hL *t
' Ç hynLh *ü eLr * hLn6,nr, . & h*11 h,

( f I . 65 ) . autoridade tompetente r con forlrl* exigido pelo ârtigo
12, inciso IN.

Publ.icidad§: O §3 " do âr
diretas por dispensa de

do mesmo artigo devem

dÍvulgaÇâo de avisCI em

mÍnimo de 3 (três) 'dias

tiço 75 determj-na quê as contrataç&es
lj-citaçâo com base nos inci sos I e 1Í
§er preferencíalmente prec*didas de

s it io eLetrônica oficial , pelo pra u o

üteis, süm â espê*J.ficação d,o ab j eto

de interesse da &dminístraçãa em

de eventr.lais interessadÕs. §ãa he

pretendido Ê a

obter prCIpsstas

evidência nÕ§

ocorrido.

manif estaçácr

adicianaâs
autCIs de

73.

â§

Ho que tâ & rainr.:ta do contrato ê su* csncordância c<>m

imposições do art. 92 da Lei 1" 4 . 1 33 /TOZL, observa-§e â

obrigatoriedade da abordagem das seguintes c}áusulas:

ry.rs tâ I ditrulgeçâo prêvia tenha

caracteri sticos i

I Ârt . 92. §âo nêfiessárÍas eI& todo contrat<>

c}áusulas que estabeleç*m:
I o oi:j et.* e seus elementos
'II; â vincr*IeÇ&ü ao edital de licitaçâo s à

' pr*posta do licitante ven*bdor ou ao ato giJe

.tivsr autorisa,d* â cantrataÇão di reta e â

rêspectiva propCIsta;

III â legislaçâo aplj-cáve1 à exeeução dc:

contrato, inclusÍve
quanto âos cesüs omissos;

f V ô reEírne de execução ou a f orma de

fornecimento;
V o preÇo * âs candiÇÕes d* pâqrâm*nt* r Õ§

critêrios, a data*

Praça Joaquim Macfr*do, ÍTü * Centra * FonelÍax: (**75) 36Sü-2â22fU21 * Ç*"\,#fi45400 t
§apela do Alt* Itiegre * Bahia *.CHPJ 13"Sgf.111/00ü1-94tUlZíllCAfiDúCA[T*!$§ÂSlW

prafeituradrcap*laffiahoa.§anil CIA&§A-F{s 2§.274
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rruYrE ff u &h wu?*Jüt? hL *r,
' ü h?§Lh fr* effi * eL*üntr. - mh\4t &

&§ ql)w

c&§ü d*

baee s a pêriodicídade do reôjustamento de

pr*Ços § os crit*r j.os de atuali zaçâ"o monetâria
entrê a data dc adímplemerrto das obrigaçÕes Ê

& do ef stivo pagam*nto;

VI os critêrios e â psriodicidade da

mediÇâô, §üândo f*r Õ cê.sô, e ü prêuo parâ

liçlideÇâo s parâ. pâgg$rsnto;

VII * §s prazos de inieio das etâpas de

êx§üuÇãÕ, corlclusâo, entr§Çiâ , observação e

rôte,hinnêrÀtü daf§nitívo, guãndú f sr o casCI;

YIII à Õ crédita pela qrIêX êorrerá a despesa,

tüm a indicêçâü .'-'dâ clas;§ if icâÇâÕ funcional
pxoqsamáti*a t da *a,tegorÍa econômi-ca;

I^X. â matrtz" de r:***a, quandr: for o ce"§*;

X, * py e.r.a pâK*, re *po*ta &"a peds.çrs d*

rspactuaçâ* de pseÇô§ , quand* f.*r o cas ú;

XI o prâns para resposta ôo pedidc de

,restabelecj-mento d* equí1Íbrio econômj-co*

financ*ir*, quendo {*x * c&§CI;

XII &§ ryxrarztias tferscidas pa.ya â,§§*quxer

§uã plena execuçâo, quar:d* exigiclas, inclus LvQ

forem oferecidas pelo contratadc no

an*e c,xpaç&o de valores &. r,ltuL* ae

peqramsnt*,

XI II CI rrã"zo de garantia nrinima do ob j et*,
observados ss pra.uCIs míaimos estabelecido*
nesta Lei e rras n$rraas técnicas aplicáveis, Ê

as condiçôes de rnanutenção e ôs s istência
têcnica, guando for CI ca§o;

praça J oaqu i m Mach adu,,l 
IX ;,ff 

^[;;ry 
m, : ;ffir*ffi.ã 

zzzztzza i * ü s p 44§4 s-sü0

pre?a1*traúuo*ry*a@yatrao,ilá11t*w1-*lutzfiJcÁâ§0ft rí*lrü$srvn
ons,hn ile Zg"eba\*----
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XIV üs di reÍtos e 8s rsspÕnsabil-idades daa

partes, as penalidades çabt-veis e os valores
das rnult*s e suâs hases de cáIculo;
XV âs condições de importaÇâc e â data ê a

taxa de câmbicl parê convêrsão, ryuando for o

câ§r) i
XVI a obrágaçâo do contratado de rnarrter,

durant* t*da â" *xecuçâo d* cünt rata , em

cÕm ôs obrigaçÕes pür e,l"ecompatÍht Ltúa&*

assumidas t t.*da* &s eondiç§ee exigidas pexa ô.

habil it aç&u nâ licitaçãor ou üey& &

gual Lf L*aç&*r f,i& c*ntrataçáo di reta ;

XVII & obrigaÇão Ce o contratado cumprir &s

exiqências de râsÊrvâ de cârgss previ *ta ânt

lei, bem cCImo em cutras nosmas êspe ç tf LC,a* ,

para pessoâ com def icÍência, para reabiti tad.*

da Previdên*Ía §*cíal e parâ aprendiz;
NVII I o modelo de gestâo dt> cont rat.* ,

observa**s $s requisitos defi:ridr:s em

reguS-amentc;

XIX ,: os {:a Bos Ce exti.xçãc .

24. For f irc; d* ââálise da mànuLa d<r contrata vinculado êô

ánstrumentç corrvücatório entsndê*ss quê $s requisiLos minimas

do art - 92 da Í,ei licitaçÕes f oram atendldos, havenda o
atendimento aos preceitos l*gaix, hem üomo & observâncie das

minúcias neces sárias a. ad*quada prestaçâo do serviÇo, conf orrne

demanda da admínistraÇâo públíca, dentro das espe*ificaÇÕes

contidae nCI edital.

Praça Joaquirn Madrads, 170 - Çentro - Fone/fax: {t*7§} 3fi9ü-222212221
Capels da Àlts Alryre * Balria - ÇNPJ 13.8§7.111/ffi

prafaiturad ueaplaffitlr*o"§üm

* tEp 4464§40{i
1-s#ltZ n[ÁRD0 CArfÂí{0 mhrll'a

oAB/arun Zs*7h
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7.5 . Diante dç exposto, recomênda-se â AdministraÇão Municipal
& adoçâo das seguintes prclvidências pâra tentativa de

sââeamento do processCI e regulariaaçâo da contratação:

&egiularisar & §ubl,icídede: Verif icer tambám a obrigatorieclaeÍe

ê â eventual ornissâo da publicaçâo prévia do avíso de

contrataçâo direta (Arê. 75. §3n),,e,.§e for o caso, justificar
a ausência ou adotar medidas para rnitigar a irregularidade.

I\r. C$§Gf,ügáO

26. Diante ds tqldo o expost*, § consfdgrando & análise
detalhada dos autos do Process,ç dnr:lnistratLvo 11o . 082 / 2ü25 ,

conclui que . o procedimanto de Dispensa de ,ÍricitaÇãCI no .

ü46 l?,ü?5, corÍr frrndamento no artigo 7§, inciso II, Ca Lei no,

14.j"33/2ü21 , ,rogulgr € 1qgaL1 p*Cendo presperar nos term*s

em que foi coadurido.

21 , â análise do valor global eetimado e

28 .312 . B 0 ) demons tra {#rê *ste n,áo ultr*pâãsâ
c.'iEente de RS 62 .3 Z5 , 5* paxa â xef erída
contrataçâc direta.

cantratado {R$

o li m:l te logal

mod,aii dade de

28. Pelo exposto,
ticítaÇãô Ílo ü46/2ü2,5 €r

nâ pela legalidade da Diepensa de

Çsnsequentemente, rggermenda :

a ) A cçntinurdade do proc*dirnento de Disp*nsa de

ü 4 6 / ?*25 , com a formali aaçâ.c do contratc com

EQüIPAI.{§I{?O§ }'ÍEDICO§ L?D&.

LiciteÇãs
ê empresâ

n*.

RLX

b) Que a Administraçâo sê

limites de val*r pãra
a correta âplicaçãer dpa

licitaçãCIr cünsiderando

atente pârâ

dispenea de

Praça Joaquim Maçhado, 170 - Centro * Fonelfsx: (""75) 3§*ü-22â2.j7221 * ÇXf"#Y5-000 .
tapçla do Alto Alegre - Bafiia *'CNPJ 13.8sT .Í 1 l/üüü1-#ryryry CÂfrAf{0 O{SIw*

prrruduradacapa lagryaha».Gsm onalalql5a*:**
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ô.* atualÍ xaçÕes anuais publicadas via De*reto Federal; Ê

pãrâ â vedação &Ç f racionarnent* indevíCo de despesa§ (Art,
75. §ln, da Lei rlo 14.133/20?.,L\.

3$, §ncamirrhe*se âCI §abânete da Prefeito para ciência e

providências suqreridas .

31.

que §e

tio parecer â0 Px*ces§0 âdministrativo no

s ideraÇâo sliper ior "

082 /?A25,

sl:.bmete à CÔ11

Capela dc Al-to .&}egre, Bahia, 28 de maío de 2ü23.

1I
t

í7
a.t T;ií4,
?r

ü§,elgh" wo , 29 ,*,? 4

Traçx Joaquim Machada, 1F0 - tentro - Foneffux: (**75) 3§§0-ãâA?J2?21 * tEp 44&5-Çü0
Capela dn Alto Àlegre - Eahia * üNPJ 13.897.111/Sm1-*í,lIn,CÂ{00CnfpfiO&§{rVt

prafulturadvr,,apalaffiya?w*.c1*rn üeglh{írtg,I{t?4
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I}RHFEITU RA MUNITIPAL DE

CAPELA NO ALTO ALEGRE . BAHIA

DISITTINSA DE t,ICITAÇÃO N" 046/202s

[)estarte, pelas razões eruartaclas da Procuradoria Jurídica, as quais concluenr pela plena
viabilidacÍe da conlratação clestacacla, submeta-se à Íipreciação c'lo Chefe do E,xecutivo, nos

terrnos cla legislação pertinente, rlual se.ia a lei no l4.l:i312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa cle [,icitação, autuada sob o rf 04612025, obietivanclo a contratação da
enrpre:ia ltxL I,IQUIPAMIiN'I'OS MEDICOS LTDA. irrscrito no CNPJ sob o no

20.903.26t10001-29^ para Íi Contratação cle empresa para Íbrnecimento de filmes e insumos
para ser utilizatlo na processadora automática de filmes llaios-X, que atende as

necessirlatles tlo F-undo lVlunicipal de Saúcle de Capela do Alto Alegre- IlA. cuit'r valor e de

ItS 28.312,80 (Vinte e oito mil trezentos e doze reais e oitenta centavos).

Capela do Alto Alegre- BA. 29 cle Maio de 2025

ITIiILA A ALMETDA
A l1 Contratação

DESPACHO
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P.REFEITU RA MU NICIPÀL DE

CAPELA NO AtTO ALEGRE " BAHIA

TtrRMO DE LATTFICAÇÃO
Dispensa tle Licitação nu 04612025

('onsiclaruurclo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opirraram pela cclntratação por dispensa de licitação a empresa RXL

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 20.903.26110001-29.

Consiclerutclo a estinrativa de clespesa,cujo valor estirnado da contratação é compatível

coll os valores praticaclos lro lrercaclo, confbrme clocumerrtos apresentados. de rnodo que, em

que pese ainda não tenlra sido constituíclo o banco de dados públicos para analise colnparattva

de preços e quantitativos, foi deviclamente observada a pontecial econornia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composição de custos unitários, com os

parârrretrcrs utilizaclos para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. fbi realizada

através de pesquisa clireta conl rnínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação. sendo apresc'rrtada justificativa da escolha desses Íbrnecedores.

('ort:;iderctnclo a dernonstração cla con-rpatibilidade da previsão de recursos

orçanrentários conr o conrpron-risso a ser assumidci;

Con:;iderunclo a configuração de situação prev ista no Art. 75, Inciso II, da lLet

l4.l$nÜZl e a necessiclacle cla realização cla contratação em questão;

Con,sitlerurtlo qLre o r,'alor da corrtratação é condizente com o preço praticado no

nrercaclo. bern corno a escolha do corrtrataclo e a -iustificativa do preço através da escolha da

proposta rrrais vantajosa para Aclnr irr istração;

Dacido RuÍificur a preserrte Dispensa de Licitação corn vistas à contratação direta da

ernpresii IIXL EQl"ltI'AN{llN'l'OS MEDICOS LTDA, através cle Dispensa de Licitação,
autLrada sob o n" 04612025, para a Contratação de empresa para fornecimento de filmes e
insurnos para ser utilizatlo na processadora automática de filmes Raios-X, que atende as

necessidatles do t'unrlo Municipal cle Saúde de Capela do Alto Alegre- BA.

Currpra-se

Capela do Alto Alegre- BA,29 de Maio de 2025

rÍincu 
^t&NAscrMENroSec. Municipal de Saúrde



PRffi FEITURA MUNITIPAL DE
CAFELA Nü ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATTFTCAÇÃO
Dtst,[NSA DE LICITAÇÃO No 046/2025

O F'UNDO NTTINICII,AT- DIJ SATIDE DIi CAPELA DO ALTO ALEGRE CIII EStAdO CIA

Bahia, no r.rso de srras atribrriçt)cs legais. de acordo com o disposto no Ar1. 75 Inciso ll da Lei no

14.13312021, ruti/i('í, o proceclirncnlo cJe corttratação direta por Dispensa de licitação. ernbasado
no cliplonta legal. a lrmpresa RXL EQTIIPAMENTOS MEDICOS LTDA. inscrito rro CNPJ
sob tr n" 20.903.26110001-29, r'eI'ererrte à Contratação de empresa para fornecimento cle

fihnes e insunros para ser utilizado na processadora automática de filmes Raios-X, que
atendc as necessiclades do Funclo Municipal dc Saúde de Capela do AIto Alegre- BA, no

valor glol"ral de ltS 28.312,80 (Vintc e oito mil trezentos e doze reais e oitenta centavos).
CLrrnprindo assirrr conr as clisposições emendas pela legislação aplicirvel à espécie e pelo
Irgregio l'r'ibunal clc Contas clos Murticípios clo E,stado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 29 de Maio de 2025V

KERCTA ^t M*AscrMENro
Sec. Mr.rnicipal de Saúde
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Dióri8?oficjol do
MUNICIPIO

ANO 2025. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO DÊ.2025. ANO XV. NO 03548

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No o46rzo2s

o FrrNDo MUMCIPAL or saúnr DE cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, mtifica o pÍocedimento de
conhatação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa R)il, EQUIPAMENTOS
MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 20.901.26110001-29, referente à Contratação de empresa para
fornecimento de Íilmes e insumos para ser utilizado na processadora automática de Íilmes Raios-X, que atende
ss nece§sidades do Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Àegre- BA, no valor global de R$ 28.312,80
(Vinte e oito mil trezentos e doze reais e oitenta centayos). Cumprindo assim com as disposições emendas pela
legislaçiio aplicável à espécie e pelo EgÉgio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto
Alegre- BA, 29 de Maio de 2025.
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